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a partir desta data, elaborar no prazo de 6 meses, estudo necessário para o 
cumprimento efetivo da Lei Geral de Proteção de Dados por esta Autarquia.
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 08 de Abril de 2025.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1186055
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1292/2025-DAF/CGP, DE 08/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001199/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da Silva, matrícula nº 54196443/4, no cargo de Gerente, 
lotado na Ciretran de Igarapé-Miri.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e de 
pronto pagamento na Ciretran de Igarapé-Miri.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 2.000,00
3339036-R$: 1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1293/2025-DAF/CGP, DE 08/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001203/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Luiz 
Carlos Margalho de Souza, matrícula nº 80845599/1, no cargo de Auxiliar 
Operacional de Trânsito, lotado na DAF/CIM.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), para aquisição de materiais necessários 
para realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de re-
frigeração e demais necessidades nas Ciretrans dos municípios de Altami-
ra, Uruará, Rurópolis e Itaituba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 2.500,00
3339033-R$: 500,00
3339036- R$: 1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 16/04 à 15/05/2025.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 1294/2025-DAF/CGP, DE 08/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 001205/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco de Assis Bentes Nahmias, matrícula nº 80845491/1, no cargo de 
Auxiliar Operacional de Trânsito, lotado na DAF/CIM/GOSENG.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), para aquisição de materiais necessários 
para realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de re-
frigeração e demais necessidades nas Ciretrans dos municípios de Altami-
ra, Uruará, Rurópolis e Itaituba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 2.500,00
3339033-R$: 500,00
3339036-R$: 1.000,00

Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
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DIÁRIA
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PORTARIA nº 1263/2025-DAF/cgp, de 07/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001150/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 e ½ (quinze 
e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de R$ 3.829,59, referente ao deslocamento do município de Be-
lém para o municipio de Marituba no período de 15/04 à 30/04/2025, com 
a finalidade de acompanhar a equipe de fiscalização de trânsito para apoio 
administrativo, realizando as atividades correlatas a sua área de atuação.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Maria Alice Alves da Costa ADM DTO/COFT 3268217/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 1271/2025-DAF/cgp, de 07/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001167/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 3.582,52, referente ao deslocamento do municí-
pio de Castanhal para o municipio de Igarapé-Miri no período de 06/04 à 
20/04/2025, para participar como instrutor, do curso de Atualização para 
Agentes de Trânsito no município de Igarapé Miri, conforme solicitação no 
processo nº 2024/797800 PAE/3.0– DETRAN/GDP.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Mário Sérgio Silva da Silva AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 57202007/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 1272/2025-DAF/cgp, de 07/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001146/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 17 e ½ (de-
zessete e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 4.323,73, referente ao deslocamento do município 
de Castanhal para o municipio de Santa Maria do Pará no período de 03/04 
à 20/04/2025, desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de 
Fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO, no re-
ferido município.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Paloma Mendes dos Santos AGENTE FISC TRÂNSITO CASTANHAL 5958758/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA nº 1273/2025-DAF/cgp, de 07/04/2025
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA n24º 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 001219/2025;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 27 e ½ (vinte 
e sete e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 6.794,43, referente ao deslocamento do muni-
cípio de Marabá para o municipio de Curionópolis no período de 06/04 à 
03/05/2025, destina-se a custear despesas durante o período de realiza-
ção das atividades.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula

Ronivon Ferreira Barbosa VISTORIADOR MARABÁ 57201716/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro


